
 
LEI MUNICIPAL Nº 273, DE 28/11/1986 

Denomina Rua. 
 

 
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Capitão Joaquim Antônio de Alencastre a atual Rua "B" do Loteamento Sítio 
do Sobrado, sito na RS-030, neste Município. 
 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se: 
 
______________________________ 
Jair Dilarez dos Santos 
Secretário Municipal da Administração 

Abílio Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Gravataí. 
 
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto ao inciso VI do artigo 78 da Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravataí, 28 de novembro de 1986.

________________________ 
Abílio Alves dos Santos 

Prefeito Municipal 
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